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PAUTA DE REUNIÃO DE COMISSÃO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Reunião Ordinária nº001/2025 

 

Data: 05/02/2025 de 2025  
Horário: 14h 30min Local: Câmara Municipal de Granito-PE – Plenário José Cordeiro 

Pequeno  

 

ORDEM DO DIA  

1. Abertura da Reunião  
 Verificação de quórum;  

 Leitura e aprovação da ata da reunião anterior.  

 

2. Expediente  
 Leitura de ofícios, comunicados e correspondências recebidas;  

 Apresentação de matérias encaminhadas à Comissão.  

 

3. Discussão das Matérias  

 
1. FORMAÇÃO DAS COMISSÕES. 2. APRESENTAÇÃO DOS PARECERES DAS COMISSÕES. 3. 

Discursão e votação do projeto de lei do Poder Executivo nº 002/2025 - Autoria do chefe do 

poder Executivo – Ementa: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO CONSELHO 

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA –CMDPcD NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GRANITO-PE, 

REGULAMENTA AS POLÍTICAS DE ATENDIMENTOS E SERVIÇOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS 

E CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA FMDPcD E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 4. Discursão e votação do projeto de lei do Poder Executivo nº 

003/2025 - Autoria do chefe do poder Executivo – Ementa: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE 

ARTIGOS DA LEI Nº 489/2024 QUE CRIA OS COMPONENTES DO SISTEMA NACIONAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO DE GRANITO, ESTADO DE PERNAMBUCO. 5. Discursão 

e votação do projeto de lei do Poder Executivo nº 004/2025 - Autoria do chefe do poder 

Executivo – Ementa: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE ARTIGOS DA LEI Nº 266/2011 QUE CRIA 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA MULHER. 6. Discursão e votação do projeto de lei do 

Poder LEGISLATIVO nº 001/2025 - Autoria do PARLAMENTAR GABRIEL DUARTE – Ementa: 

Dispõe sobre a regionalização das licitações públicas no âmbito do Município de GRANITO, e 

dá outras providências.  
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4. Deliberações  

 Emissão de pareceres;  

 Votação das matérias em pauta;  

 Encaminhamentos definidos pela Comissão.  

 

5. Assuntos Gerais  
 Espaço para observações, informes e manifestações dos membros.  

 

6. Encerramento  
 Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Às 15h 00min.  

 

 

 

Presidente da comissão:  Aurílio Lacerda de Alencar  

Relator:  Rozali Eufrasina de Oliveira 

Vogal:   Francisco Duarte Gabriel 
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